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Lima Duarte (MG), 10 de maio de 2023.
Indicação nº 092/2023/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR à Mesa Diretora desta Casa Legislativa que conceda auxílio alimentação a todos os servidores desta Casa Legislativa sem qualquer desconto, pelo período mensal integral, independente de ser considerado o pagamento por dia útil efetivamente trabalhado conforme reza a legislação em vigor. 
JUSTIFICATIVA:
Atualmente a Lei Ordinária nº 2.063/22 que “Institui auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Lima Duarte.” prevê o pagamento de auxílio alimentação em valor diário, por dia efetivamente  trabalhado, havendo descontos em determinados períodos, conforme previsão legal. 

A presente indicação visa alterar a lei em vigor para que o servidor possa receber valor fixo mensal, independente da averiguação de dias efetivamente trabalhados, como forma de garantir um auxílio efetivo, para toda família, pelo período mensal.

Sala das Sessões,
Ronaldo Alves Rodrigues
Vereador PT
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